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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito 

do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito 

no art. 37 da Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de 

Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 
           

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 86/DG, DE 01 DE JULHO DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a 

Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

            Art.1º - Designar a servidora Ana Virgínia de Sousa Rocha, 

Matrícula SIAPE nº 2187580, pertencente ao Quadro Permanente desta 

instituição, para substituir a servidora Daniele Castro Aguiar Pimenta, 

Matrícula SIAPE nº 1691928, no exercício da Função Gratificada de 

Coordenadora de Assuntos Estudantis, código FG – 02, no período de 

13/07/2015 a 01/08/2015, tendo em vista que a mesma entrará em período de 

usufruto de férias. 

 

 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

   PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 01de julho de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
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Diretor-Geral  

 
           

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 87/DG, DE 02 DE JULHO DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a 

Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, e o Memorando Interno nº 

16/2015 CLEF, de 24 de março de 2015, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados, como membros da 

Comissão Eleitoral de Constituição do Colegiado do Curso de Licenciatura em 

Educação Física do IFCE – campus Canindé. 

 

MEMBROS 

 

SIAPE 

NILSON VIEIRA PINTO 1758672 

RAQUEL FELIPE DE 

VASCONCELOS 

1812076 

ANDREYSON CALIXTO DE 

BRITO 

1812116 

 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data 

 

 

    PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 02 de julho de 2015. 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
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Diretor-Geral  

 
           

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 88 / DG, DE 06 DE JULHO DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 

que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, e o Memorando 

nº 04/2015/CPE, de 06 de julho de 2015, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados, como membros 

elaboradores do Projeto Político Pedagógico do curso de Especialização em 

Planejamento e Gestão de Políticas Públicas, ligado ao eixo de Turismo, 

Hospitalidade e lazer.  

 

MEMBROS SIAPE 

FABRÍCIO AMÉRICO RIBEIRO 1794895 

DAVID MORENO MONTENEGRO 2775018 

FRANCISCO ANTONIO BARBOSA VIDAL 1794920 

IVO LUIS OLIVEIRA SILVA 1892331 

  

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 06 de julho de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 89/DG, DE 06 DE JULHO DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 

844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

  Art. 1º - Designar o servidor Armando Andrade Filho, Matrícula 

SIAPE nº 2229937, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para 

substituir o servidor Mauro Cesar Joca Santos, Matrícula SIAPE nº 1890933, no 

exercício da Função Gratificada de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, 

código FG – 02, no período de 13 a 31/07/2015, em virtude do usufruto de férias do 

mesmo.    

 

 

 

    PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, em 06 de julho de 2015. 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 90/DG, 07 DE JULHO DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria 

nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

  Art. 1º - Dispensar a servidora Ana Raquel Pereira Moura, 

Matrícula SIAPE nº 1960754, da fiscalização do contrato abaixo relacionado: 

 

Nº DO CONTRATO 

 

 

OBJETO DO CONTRATO EMPRESA 

06/2015 

 

 

Serviço de publicidade dos 

Atos Oficiais no DOU 

Imprensa Nacional 

 

 

 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

 

    PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 07 de julho de 2015. 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 91/DG, 07 DE JULHO DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de 

agosto de 2014, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

  Art. 1º - Designar a servidora Antonia Ney da Silva Pereira , Matrícula 

SIAPE nº 1043432, d  a fiscalização do contrato abaixo relacionado: 

 

Nº DO CONTRATO 

 

 

OBJETO DO 

CONTRATO 

EMPRESA 

06/2015 

 

 

Serviço de publicidade dos 

Atos Oficiais no DOU 

Imprensa Nacional 

 

 

 Art. 2º - Estabelecer que, na ausência ou impossibilidade do fiscal 

supracitado, a servidora Erivânia Maria Sousa Gomes, Matricula SIAPE nº 1890908, 

realize a fiscalização do respectivo contrato.  

 

 

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

    PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 07 de julho de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

    PORTARIA Nº 92/DG, DE 08 DE JULHO DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 

que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014. 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                     Art.1º - Declarar designado o servidor Antônio Guilherme da 

Silva Viana, Matrícula SIAPE nº 2163431, pertencente ao Quadro 

Permanente desta instituição, para substituir a servidora Ana Cristina de 

Alencar Rodrigues, Matrícula SIAPE nº 1757600, no exercício da Função 

Gratificada na Coordenadoria de Execução Financeira e Orçamentária, código 

FG – 02, no período de 01 a 15/07/2015, tendo em vista o período de usufruto 

de férias da mesma.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 08 de julho de 2015. 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

    PORTARIA Nº 93/DG, DE 08 DE JULHO DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 

844/GR, de 12 de agosto de 2014. 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                 Art.1º - Declarar designado o servidor Antônio Guilherme da Silva 

Viana, Matrícula SIAPE nº 2163431, pertencente ao Quadro Permanente desta 

instituição, para substituir a servidora Ana Cristina de Alencar Rodrigues, 

Matrícula SIAPE nº 1757600, no exercício da Função Gratificada na 

Coordenadoria de Execução Financeira e Orçamentária, código FG – 02, no período 

de 29/05/2015 a 27/06/2015, tendo em vista o afastamento da referida servidora para 

tratamento de saúde.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 08 de julho  de 2015. 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 94/DG, DE 13 DE JULHO DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

                      Art.1º - Nos termos da Portaria Normativa/MEC nº 807, 18 de 

junho de 2010, artigo 2º, inciso II; da Portaria Normativa/MEC nº 10, de 23 de 

maio de 2012, artigo 2º; e da Portaria INEP nº 179, de 28 de abril de 2014, artigo 

4º, § 2º, tornar público a emissão do CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE 

ENSINO MÉDIO de CLAUDIVAN DOMINGOS DE FREITAS. 

 

 

    Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA  DO CEARÁ, em 13 de julho de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

Diretor-Geral em Exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 95/DG, 13 DE JULHO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

  Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 34/DG, de 31 de março de 2015. 

 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

 

  

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 13 de julho de 2015. 

 

 

 

 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

Diretor-Geral em Exercício  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 96/DG, DE 13 DE JULHO DE 2015 

 

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO  DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe as Resoluções nº 

016/2014/CONSUP/IFCE e nº 031/2014/CONSUP/IFCE, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão 

Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e Competências do 

Processo nº 23263.004720.2015-43, da professora RAQUEL FELIPE DE 

VASCONCELOS: 

Avaliador Interno Matrícula Siape Instituição 

 

Emmanuel Alves Carneiro 

 

1824982 

 

IFCE 

 

Avaliadores Externos 

 

 

Matrícula Siape 

 

Instituição 

Leila de Almeida Castillo Iabel   1889474 

 

IFRS 

Luiz Valerio Rosseto  1220636  IFRS  

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

         PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 13 de julho de 2015. 

 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

Diretor-Geral em Exercício  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 97/DG, DE 15 DE JULHO DE 2015 

 

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe as Resoluções nº 

016/2014/CONSUP/IFCE e nº 031/2014/CONSUP/IFCE, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão 

Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e Competências do 

Processo nº 23263.044671.2014-09, do professor EDUARDO DA SILVA PEREIRA: 

Avaliador Interno Matrícula Siape Instituição 

 

RUBENS CESAR LUCENA DA CUNHA 

 

1465175 

 

IFCE 

 

Avaliadores Externos 

 

 

Matrícula Siape 

 

Instituição 

ELIANE MARIA FABIANO DE ALMEIDA 272879 

 

 

IFC 

CAMBORIÚ 

MARGARIDA DO ESPIRITO SANTO 

CUNHA GORDO 

 

1671184 

 

IFPA 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

    

     PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

   

                   GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 15 de julho de 2015. 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

Diretor-Geral em Exercício  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 98/DG, 15 DE JULHO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

  Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 40/DG, de 20 de abril de 2015. 

 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

  

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 15 de julho de 2015. 

 

 

 

 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

Diretor-Geral em Exercício  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 99 / DG, DE 15 DE JULHO DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

 Considerando as orientações contidas no Memorando nº 

14/2015/PROAP/IFCE, o qual determina as cotas de movimentação e limites de 

empenho para o exercício de 2015, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art.1º - Suspender a liberação/pagamento de diárias e passagens para o exercício 

corrente; 

Art.2º - Suspender o atendimento das solicitações de veículos oficiais para realização de 

visitas técnicas; 

Art. 3º - Autorizar, apenas, dentro do orçamento liberado para a Ação de 

Funcionamento, a execução de despesas essenciais para manutenção e funcionamento do 

campus: combustível, água, energia, telefonia, vigilância, serviços gráficos, limpeza e 

conservação, apoio administrativo, técnico e operacional; 

Art. 4º - Autorizar, apenas, dentro do orçamento liberado para a Ação de 

Capacitação, o ressarcimento de mensalidades de cursos de graduação e pós-graduação 

de servidores, e estes até o teto orçamentário planejado/disponível; 

Art. 5º - Autorizar, apenas, dentro do orçamento liberado para a Ação de 

Assistência ao Educando, o atendimento prioritário dos benefícios essenciais ao aluno 

(merenda escolar e auxílios diversos), e estes até o teto orçamentário 

planejado/disponível. 

Art. 6º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 15 de julho de 2015. 
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Diretor-Geral em Exercício  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 100/DG, DE 20 DE JULHO DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

           Art.1º- Designar a servidora Érica Gomes Bezerra, Matricula, SIAPE 2980906, 

lotada no campus Canindé, para substituir a servidora Erivânia Maria Sousa Gomes, 

Matricula SIAPE 1675407, para o exercício da Função Gratificada de Assistente do 

Departamento de Administração e Planejamento, código FG – 04, no período de 20/07 a 

03/08/2015. 

 Art. 2º- Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

20 de julho de 2014. 
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 
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